
PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C. G. C. ( M .F.) 45. 124.344/0001-40 

Avenida Jo1é Zonconer, 3 12 - Fone: 64-1021 

C A T I G CJ Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N~ 1.475. DE 09 DE ABRIL DE 1.990 . -

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS PROVIDEN 
CIAS",-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~1çÕEs LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATl
GUÁ, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 
1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N! 016/90 : 
ARTIGO l! - FICA CONCEDIDO UMA "FUNÇÃO GRATIFICADA" NA PROPORÇÃO 

DE 50% (CINQUENTA POR CENTO), PARA O OCUPANTE DA FUN

ÇÃO DE COORDENADOR ODONTOLOGICO, CONSTANTE DO ANEXO III, DA LEI 

1.470/90.-
ARTIGO 2! - FICA ALTERADA A REFERENCIA DOS CARGOS DE CIRURGIÃO 

DENTISTA, CONSTANTE DO ANEXO II, DA LEI N! 1.470 DE 

19 DE MARÇO DE 1.990, QUE PASSARÁ A PERCEBER SEUS VENCIMENTOS DE 

ACORDO COM A REFERENCIA 15, DO ANEXO IV, DA RESPECTIVA LEI,

ARTIGO 3! - As DESPESAS DECORRENTES COM A APLICAÇÃO DA PRESENTE 

/-._ LEI, SERÃO COBERTA COM RECURSOS FINANCEIROS CONSIGNA-
-

DOS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADOS SE NECESSARIO , -

ARTIGO 4! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO , 
- -

REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . -

GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL, Aos 09 DIAS DO 
-MES DE ABRIL DE 1.990 . -

PUBLIQUE-SE . 

CUMPRA-SE . -

SECRETARIA 


